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DECRETO nº 6.990, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018.
“Dispõe sobre a criação de Comissão de Análise de 

Empreendimentos Imobiliários de Impacto Urbanístico”

O Prefeito do Município de Leme/SP, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil e pela Lei Orgânica 
do Município e, 

CONSIDERANDO os termos do artigo 14, §1º da Lei Complementar 186 de 
13 de Novembro de 1996, a qual dispõe sobre o fornecimento de diretrizes de análise 
dos projetos de loteamentos e afins pelo Município e suas autarquias;

CONSIDERANDO o crescimento desordenado da zona urbana nos últimos 
anos, através da aprovação de empreendimentos imobiliários no Município; 

CONSIDERANDO a necessidade do Município em prover de maneira mais 
eficaz e célere as solicitações para tais empreendimentos, inclusive facilitando a co-
municação e troca de informações entre os entes públicos; 

CONSIDERANDO a necessidade de um planejamento urbano ordenado no 
Município, de acordo com Plano Diretor e legislação vigente;

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica criada, nos termos do artigo 14, §1º da Lei Complementar 186 
de 13 de novembro de 1996, a comissão de análise de empreendimentos imobiliários 
de impacto urbanístico, a qual deverá ser responsável pela tramitação dos processos 
de aprovação dos referidos empreendimentos.

Art. 2º - Será considerado empreendimento de impacto urbanístico aqueles 
que abranjam área de relevante interesse social, ambiental ou urbanístico, assim con-
sideradas por decisão fundamentada desta Comissão.

Art. 3º - Compete a comissão:
I – Receber documentação exigível do empreendimento para análise e emis-

são de diretrizes necessárias para implantação;
II – Comunicar os responsáveis pelo empreendimento das notificações assi-

naladas pela Comissão;
III – Deliberar sobre a aprovação do empreendimento, solicitando da secre-

taria ou demais órgãos competentes, a devida confecção de Alvará ou respectivo 
decreto de Aprovação;

IV – Fazer vistoriar toda a execução do empreendimento da forma exigida;
V – Analisar e Aprovar documentação referente aos recebimentos provisório 

e definitivo do empreendimento.
 
Art. 4º - A Comissão deverá se reunir, ordinariamente, toda primeira segun-

da-feira do mês às 08:00 horas na Secretaria de Obras e Planejamento Urbano a fim 
de deliberar os assuntos de sua competência. 

Parágrafo Único: A Comissão poderá se reunir, de forma extraordinária, em 
data e hora a ser definida pela maioria dos membros, desde que seja convocada por, 
no mínimo, dois dos membros integrantes ou por Secretário Municipal, acompanha-
da da devida justificativa. 

 
Art. 5º - A comissão será composta por 6 membros, observada a seguinte 

disposição:
I – Secretário de Obras e Planejamento Urbano;
II – 2 (dois) membros da Secretaria de Obras e Planejamento Urbano;
III – 1 (um) membro da SAECIL;
IV – 1 (um) membro do Núcleo de Trânsito da Secretaria de Segurança, Trân-

sito, Cidadania e Defesa Civil; e,
V – 1 (um) membro da Secretaria de Meio Ambiente.

Parágrafo Único: Os membros serão designados através de Portaria do Pre-
feito Municipal e, no caso do inciso III, pelo Presidente da Autarquia.

Art. 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Leme, 28 de fevereiro de 2018.

WAGNER RICARDO ANTUNES FILHO
Prefeito do Município de Leme

PREFEITURA DO MUnICÍPIO DE LEME
Secretaria de Educação

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 01 DE 01 DE 
MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, expe-
de o seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta muni-
cipalidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor MARIA 
DE LOURDES CARDOSO DA CUNHA E CARVALHO, RG n° 17.372.618-5, 
conforme declaração individual apresentada referente a seu horário de trabalho do-
cente e horário de trabalho pedagógico coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para 
o deferimento da solicitada acumulação de cargos para o exercício no ano de 2018. 
Em face ao exposto, após análise da documentação apresentada solicitando acúmulo 
remunerado de cargo de PROFESSOR I, nesta Secretaria Municipal de Educação, 
com fulcro no artigo 4° e incisos do Decreto n° 5.744, de 10 de Fevereiro de 2009, 
DEFIRO ACUMULAÇÃO LEGAL para o ano letivo de 2018.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 02 DE 01 DE 
MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, expe-
de o seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta munici-
palidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor SHEILA 
CRISTINA SANTOS LOPES, RG n° 26.277.789-7, conforme declaração indivi-
dual apresentada referente a seu horário de trabalho docente e horário de trabalho 
pedagógico coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento da solicitada 
acumulação de cargos para o exercício no ano de 2018. Em face ao exposto, após 
análise da documentação apresentada solicitando acúmulo remunerado de cargo de 
PROFESSOR II, nesta Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no artigo 4° e 
incisos do Decreto n° 5.744, de 10 de Fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO 
LEGAL para o ano letivo de 2018.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 03 DE 01 DE 
MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, expe-
de o seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta muni-
cipalidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor LISAN-
DRA FERREIRA CERIDÓRIO, RG n° 25.074.127-1, conforme declaração indivi-
dual apresentada referente a seu horário de trabalho docente e horário de trabalho 
pedagógico coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento da solicitada 
acumulação de cargos para o exercício no ano de 2018. Em face ao exposto, após 
análise da documentação apresentada solicitando acúmulo remunerado de cargo de 
PROFESSOR I, nesta Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no artigo 4° e 
incisos do Decreto n° 5.744, de 10 de Fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO 
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ILEGAL para o ano letivo de 2018.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 04 DE 01 DE 
MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, expe-
de o seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta munici-
palidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor KARINA 
ROBERTA KOCH FELIPPE, RG n° 23.775.162-8, conforme declaração individual 
apresentada referente a seu horário de trabalho docente e horário de trabalho pe-
dagógico coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento da solicitada 
acumulação de cargos para o exercício no ano de 2018. Em face ao exposto, após 
análise da documentação apresentada solicitando acúmulo remunerado de cargo de 
PROFESSOR I, nesta Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no artigo 4° e 
incisos do Decreto n° 5.744, de 10 de Fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO 
ILEGAL para o ano letivo de 2018.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 05 DE 01 DE 
MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, expe-
de o seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta munici-
palidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor ROBER-
TA APARECIDA AMINHÃO, RG n° 26.482.485-4, conforme declaração indivi-
dual apresentada referente a seu horário de trabalho docente e horário de trabalho 
pedagógico coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento da solicitada 
acumulação de cargos para o exercício no ano de 2018. Em face ao exposto, após 
análise da documentação apresentada solicitando acúmulo remunerado de cargo de 
PROFESSOR I, nesta Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no artigo 4° e 
incisos do Decreto n° 5.744, de 10 de Fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO 
ILEGAL para o ano letivo de 2018.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 06 DE 01 DE 
MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, expe-
de o seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta muni-
cipalidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor GEISI 
VIVIANE MORAES, RG n° 33.477.222-9, conforme declaração individual apre-
sentada referente a seu horário de trabalho docente e horário de trabalho pedagógico 
coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento da solicitada acumulação 
de cargos para o exercício no ano de 2018. Em face ao exposto, após análise da 
documentação apresentada solicitando acúmulo remunerado de cargo de PROFES-
SOR I, nesta Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no artigo 4° e incisos do 
Decreto n° 5.744, de 10 de Fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO ILEGAL 
para o ano letivo de 2018.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 07 DE 01 DE 
MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, expe-
de o seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta muni-
cipalidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor ANA 
PAULA BALDIN ANVERSA, RG n° 29.164.420-X, conforme declaração indivi-
dual apresentada referente a seu horário de trabalho docente e horário de trabalho 
pedagógico coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento da solicitada 

acumulação de cargos para o exercício no ano de 2018. Em face ao exposto, após 
análise da documentação apresentada solicitando acúmulo remunerado de cargo de 
PROFESSOR I, nesta Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no artigo 4° e 
incisos do Decreto n° 5.744, de 10 de Fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO 
LEGAL para o ano letivo de 2018.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 08 DE 01 DE 
MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, expe-
de o seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta muni-
cipalidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor NILCE 
DE OLIVEIRA, RG n° 14.625.169-6, conforme declaração individual apresentada 
referente a seu horário de trabalho docente e horário de trabalho pedagógico coletivo 
(HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento da solicitada acumulação de cargos 
para o exercício no ano de 2018. Em face ao exposto, após análise da documenta-
ção apresentada solicitando acúmulo remunerado de cargo de PROFESSOR I, nesta 
Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no artigo 4° e incisos do Decreto n° 
5.744, de 10 de Fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO LEGAL para o ano 
letivo de 2018.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 09 DE 01 DE 
MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, expe-
de o seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta munici-
palidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor GISELE 
FABIANA FERNANDES DE OLIVEIRA, RG n° 40.824.812-9, conforme declara-
ção individual apresentada referente a seu horário de trabalho docente e horário de 
trabalho pedagógico coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento da 
solicitada acumulação de cargos para o exercício no ano de 2018. Em face ao ex-
posto, após análise da documentação apresentada solicitando acúmulo remunerado 
de cargo de PROFESSOR I, nesta Secretaria Municipal de Educação, com fulcro 
no artigo 4° e incisos do Decreto n° 5.744, de 10 de Fevereiro de 2009, DEFIRO 
ACUMULAÇÃO LEGAL para o ano letivo de 2018.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 10 DE 01 DE 
MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, expe-
de o seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta muni-
cipalidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor NEIVA 
CAROLINA DOS SANTOS FERRARI, RG n° 28.066.557-X, conforme declaração 
individual apresentada referente a seu horário de trabalho docente e horário de traba-
lho pedagógico coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento da solicita-
da acumulação de cargos para o exercício no ano de 2018. Em face ao exposto, após 
análise da documentação apresentada solicitando acúmulo remunerado de cargo de 
PROFESSOR I, nesta Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no artigo 4° e 
incisos do Decreto n° 5.744, de 10 de Fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO 
LEGAL para o ano letivo de 2018.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 11 DE 01 DE 
MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, expe-
de o seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta muni-
cipalidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor DENIS 
GUSTAVO RUY BEOZO, RG n° 41.517.561-6, conforme declaração individual 
apresentada referente a seu horário de trabalho docente e horário de trabalho pe-
dagógico coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento da solicitada 
acumulação de cargos para o exercício no ano de 2018. Em face ao exposto, após 
análise da documentação apresentada solicitando acúmulo remunerado de cargo de 
PROFESSOR II, nesta Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no artigo 4° e 
incisos do Decreto n° 5.744, de 10 de Fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO 
LEGAL para o ano letivo de 2018.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 12 DE 01 DE 
MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, expe-
de o seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta muni-
cipalidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor CLAU-
DINÉIA APARECIDA JUSTINO FIGUEIREDO, RG n° 32.571.360-1, conforme 
declaração individual apresentada referente a seu horário de trabalho docente e horá-
rio de trabalho pedagógico coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento 
da solicitada acumulação de cargos para o exercício no ano de 2018. Em face ao 
exposto, após análise da documentação apresentada solicitando acúmulo remunera-
do de cargo de PROFESSOR I, nesta Secretaria Municipal de Educação, com fulcro 
no artigo 4° e incisos do Decreto n° 5.744, de 10 de Fevereiro de 2009, DEFIRO 
ACUMULAÇÃO LEGAL para o ano letivo de 2018.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 13 DE 01 DE 
MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, expe-
de o seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta munici-
palidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor AMAURI 
ZAMBONI, RG n° 40.827.159-0, conforme declaração individual apresentada re-
ferente a seu horário de trabalho docente e horário de trabalho pedagógico coletivo 
(HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento da solicitada acumulação de cargos 
para o exercício no ano de 2018. Em face ao exposto, após análise da documenta-
ção apresentada solicitando acúmulo remunerado de cargo de PROFESSOR I, nesta 
Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no artigo 4° e incisos do Decreto n° 
5.744, de 10 de Fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO LEGAL para o ano 
letivo de 2018.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 14 DE 01 DE 
MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, expe-
de o seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta munici-
palidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor CARINA 
MARA DOS SANTOS, RG n° 42.775.808-7, conforme declaração individual apre-
sentada referente a seu horário de trabalho docente e horário de trabalho pedagógico 
coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento da solicitada acumulação 
de cargos para o exercício no ano de 2018. Em face ao exposto, após análise da 
documentação apresentada solicitando acúmulo remunerado de cargo de PROFES-
SOR I, nesta Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no artigo 4° e incisos do 

Decreto n° 5.744, de 10 de Fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO LEGAL 
para o ano letivo de 2018.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 15 DE 01 DE 
MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, expe-
de o seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta muni-
cipalidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor ALES-
SANDRA PATRICIA ALVES ROVERSSI, RG n° 45.941.944-4, conforme declara-
ção individual apresentada referente a seu horário de trabalho docente e horário de 
trabalho pedagógico coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento da 
solicitada acumulação de cargos para o exercício no ano de 2018. Em face ao ex-
posto, após análise da documentação apresentada solicitando acúmulo remunerado 
de cargo de PROFESSOR I, nesta Secretaria Municipal de Educação, com fulcro 
no artigo 4° e incisos do Decreto n° 5.744, de 10 de Fevereiro de 2009, DEFIRO 
ACUMULAÇÃO LEGAL para o ano letivo de 2018.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 16 DE 01 DE 
MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, expe-
de o seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta muni-
cipalidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor UBI-
RAJARA ALVES BEZERRA, RG n° 15.928.249-4, conforme declaração indivi-
dual apresentada referente a seu horário de trabalho docente e horário de trabalho 
pedagógico coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento da solicitada 
acumulação de cargos para o exercício no ano de 2018. Em face ao exposto, após 
análise da documentação apresentada solicitando acúmulo remunerado de cargo de 
PROFESSOR II, nesta Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no artigo 4° e 
incisos do Decreto n° 5.744, de 10 de Fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO 
LEGAL para o ano letivo de 2018.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 17 DE 01 DE 
MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, expe-
de o seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta munici-
palidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor ELÍDIA 
ESAURÍSIA DA ROCHA DOPP, RG n° 24.296.310-9, conforme declaração indi-
vidual apresentada referente a seu horário de trabalho docente e horário de trabalho 
pedagógico coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento da solicitada 
acumulação de cargos para o exercício no ano de 2018. Em face ao exposto, após 
análise da documentação apresentada solicitando acúmulo remunerado de cargo de 
PROFESSOR I, nesta Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no artigo 4° e 
incisos do Decreto n° 5.744, de 10 de Fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO 
LEGAL para o ano letivo de 2018.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 18 DE 01 DE 
MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, expe-
de o seguinte ATO DECISÓRIO: 
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Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta munici-
palidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor JOSIANE 
CRISTINA GIROTTO, RG n° 26.235.860-8, conforme declaração individual apre-
sentada referente a seu horário de trabalho docente e horário de trabalho pedagógico 
coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento da solicitada acumulação 
de cargos para o exercício no ano de 2018. Em face ao exposto, após análise da 
documentação apresentada solicitando acúmulo remunerado de cargo de PROFES-
SOR I, nesta Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no artigo 4° e incisos do 
Decreto n° 5.744, de 10 de Fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO LEGAL 
para o ano letivo de 2018.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 19 DE 01 DE 
MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, expe-
de o seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta munici-
palidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor JANAI-
NA HELENA BUENO, RG n° 26.869.314-6, conforme declaração individual apre-
sentada referente a seu horário de trabalho docente e horário de trabalho pedagógico 
coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento da solicitada acumulação 
de cargos para o exercício no ano de 2018. Em face ao exposto, após análise da do-
cumentação apresentada solicitando acúmulo remunerado de cargo de PROFESSOR 
II, nesta Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no artigo 4° e incisos do 
Decreto n° 5.744, de 10 de Fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO LEGAL 
para o ano letivo de 2018.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 20 DE 01 DE 
MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, expe-
de o seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta muni-
cipalidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor FER-
NANDA DE OLIVEIRA SANTOS, RG n° 45.607.319-X, conforme declaração 
individual apresentada referente a seu horário de trabalho docente e horário de traba-
lho pedagógico coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento da solicita-
da acumulação de cargos para o exercício no ano de 2018. Em face ao exposto, após 
análise da documentação apresentada solicitando acúmulo remunerado de cargo de 
PROFESSOR I, nesta Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no artigo 4° e 
incisos do Decreto n° 5.744, de 10 de Fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO 
LEGAL para o ano letivo de 2018.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 21 DE 01 DE 
MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, expe-
de o seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta munici-
palidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor CAMILO 
ZERO DOS SANTOS, RG n° 42.789.089-5, conforme declaração individual apre-
sentada referente a seu horário de trabalho docente e horário de trabalho pedagógico 
coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento da solicitada acumulação 
de cargos para o exercício no ano de 2018. Em face ao exposto, após análise da do-
cumentação apresentada solicitando acúmulo remunerado de cargo de PROFESSOR 
II, nesta Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no artigo 4° e incisos do 
Decreto n° 5.744, de 10 de Fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO LEGAL 
para o ano letivo de 2018.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 22 DE 01 DE 
MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, expe-
de o seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta muni-
cipalidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor ANA 
CARLA APARECIDA FERREIRA PAVÃO, RG n° 35.168.020-2, conforme decla-
ração individual apresentada referente a seu horário de trabalho docente e horário 
de trabalho pedagógico coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento da 
solicitada acumulação de cargos para o exercício no ano de 2018. Em face ao ex-
posto, após análise da documentação apresentada solicitando acúmulo remunerado 
de cargo de PROFESSOR II, nesta Secretaria Municipal de Educação, com fulcro 
no artigo 4° e incisos do Decreto n° 5.744, de 10 de Fevereiro de 2009, DEFIRO 
ACUMULAÇÃO LEGAL para o ano letivo de 2018.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 23 DE 01 DE 
MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, expe-
de o seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta muni-
cipalidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor EDI-
VANILDE CRISTINA DE CAMARGO, RG n° 24.556.413-5, conforme declaração 
individual apresentada referente a seu horário de trabalho docente e horário de traba-
lho pedagógico coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento da solicita-
da acumulação de cargos para o exercício no ano de 2018. Em face ao exposto, após 
análise da documentação apresentada solicitando acúmulo remunerado de cargo de 
PROFESSOR I, nesta Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no artigo 4° e 
incisos do Decreto n° 5.744, de 10 de Fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO 
LEGAL para o ano letivo de 2018.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 24 DE 01 DE 
MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, expe-
de o seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta munici-
palidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor UESLEY 
JUAN GABRIEL DA SILVA, RG n° 40.748.652-5, conforme declaração individual 
apresentada referente a seu horário de trabalho docente e horário de trabalho pe-
dagógico coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento da solicitada 
acumulação de cargos para o exercício no ano de 2018. Em face ao exposto, após 
análise da documentação apresentada solicitando acúmulo remunerado de cargo de 
PROFESSOR I, nesta Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no artigo 4° e 
incisos do Decreto n° 5.744, de 10 de Fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO 
LEGAL para o ano letivo de 2018.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 25 DE 01 DE 
MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, expe-
de o seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta munici-
palidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor MAÍRA 
FERREIRA ARRUDA, RG n° 41.093.534-7, conforme declaração individual apre-
sentada referente a seu horário de trabalho docente e horário de trabalho pedagógico 
coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento da solicitada acumulação 
de cargos para o exercício no ano de 2018. Em face ao exposto, após análise da 
documentação apresentada solicitando acúmulo remunerado de cargo de PROFES-
SOR I, nesta Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no artigo 4° e incisos do 
Decreto n° 5.744, de 10 de Fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO LEGAL 
para o ano letivo de 2018.
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ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 26 DE 01 DE 
MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, expe-
de o seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta muni-
cipalidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor EMA-
RINA DIAS MENEGHIN, RG n° 33.256.694-8, conforme declaração individual 
apresentada referente a seu horário de trabalho docente e horário de trabalho pe-
dagógico coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento da solicitada 
acumulação de cargos para o exercício no ano de 2018. Em face ao exposto, após 
análise da documentação apresentada solicitando acúmulo remunerado de cargo de 
PROFESSOR II, nesta Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no artigo 4° e 
incisos do Decreto n° 5.744, de 10 de Fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO 
LEGAL para o ano letivo de 2018.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 27 DE 01 DE 
MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, expe-
de o seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta munici-
palidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor CELINA 
APARECIDA MACARENCO, RG n° 16.809.225-6, conforme declaração indivi-
dual apresentada referente a seu horário de trabalho docente e horário de trabalho 
pedagógico coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento da solicitada 
acumulação de cargos para o exercício no ano de 2018. Em face ao exposto, após 
análise da documentação apresentada solicitando acúmulo remunerado de cargo de 
PROFESSOR I, nesta Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no artigo 4° e 
incisos do Decreto n° 5.744, de 10 de Fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO 
LEGAL para o ano letivo de 2018.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 28 DE 01 DE 
MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, expe-
de o seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta munici-
palidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor GISELE 
FERNANDA CONVERSA BUENO, RG n° 22.613.910-4, conforme declaração in-
dividual apresentada referente a seu horário de trabalho docente e horário de traba-
lho pedagógico coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento da solicita-
da acumulação de cargos para o exercício no ano de 2018. Em face ao exposto, após 
análise da documentação apresentada solicitando acúmulo remunerado de cargo de 
PROFESSOR I, nesta Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no artigo 4° e 
incisos do Decreto n° 5.744, de 10 de Fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO 
LEGAL para o ano letivo de 2018.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 29 DE 01 DE 
MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, expe-
de o seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta munici-
palidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor ANGELA 
MARIA SABADIN ANTUNES, RG n° 26.800.841-3, conforme declaração indivi-

dual apresentada referente a seu horário de trabalho docente e horário de trabalho 
pedagógico coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento da solicitada 
acumulação de cargos para o exercício no ano de 2018. Em face ao exposto, após 
análise da documentação apresentada solicitando acúmulo remunerado de cargo de 
PROFESSOR II, nesta Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no artigo 4° e 
incisos do Decreto n° 5.744, de 10 de Fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO 
LEGAL para o ano letivo de 2018.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 30 DE 01 DE 
MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, expe-
de o seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta muni-
cipalidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor ELIA-
NA APARECIDA TONETTI, RG n° 25.345.114-9, conforme declaração individual 
apresentada referente a seu horário de trabalho docente e horário de trabalho pe-
dagógico coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento da solicitada 
acumulação de cargos para o exercício no ano de 2018. Em face ao exposto, após 
análise da documentação apresentada solicitando acúmulo remunerado de cargo de 
PROFESSOR I, nesta Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no artigo 4° e 
incisos do Decreto n° 5.744, de 10 de Fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO 
LEGAL para o ano letivo de 2018.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 31 DE 01 DE 
MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, expe-
de o seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta muni-
cipalidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor JOSUÉ 
GERALDO LODI, RG n° 29.931.580-0, conforme declaração individual apresen-
tada referente a seu horário de trabalho docente e horário de trabalho pedagógico 
coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento da solicitada acumulação 
de cargos para o exercício no ano de 2018. Em face ao exposto, após análise da do-
cumentação apresentada solicitando acúmulo remunerado de cargo de PROFESSOR 
II, nesta Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no artigo 4° e incisos do 
Decreto n° 5.744, de 10 de Fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO LEGAL 
para o ano letivo de 2018.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 32 DE 01 DE 
MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, expe-
de o seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta muni-
cipalidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor LUCIA 
CONCEIÇÃO CORREA DE OLIVEIRA LINO DE QUEIROZ, RG n° 20.199.484, 
conforme declaração individual apresentada referente a seu horário de trabalho do-
cente e horário de trabalho pedagógico coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para 
o deferimento da solicitada acumulação de cargos para o exercício no ano de 2018. 
Em face ao exposto, após análise da documentação apresentada solicitando acúmulo 
remunerado de cargo de PROFESSOR I, nesta Secretaria Municipal de Educação, 
com fulcro no artigo 4° e incisos do Decreto n° 5.744, de 10 de Fevereiro de 2009, 
DEFIRO ACUMULAÇÃO LEGAL para o ano letivo de 2018.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 33 DE 01 DE 
MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, expe-
de o seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta muni-
cipalidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor ALINE 
LOPES SALCIOTTO BOVO, RG n° 32.131.385-9, conforme declaração indivi-
dual apresentada referente a seu horário de trabalho docente e horário de trabalho 
pedagógico coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento da solicitada 
acumulação de cargos para o exercício no ano de 2018. Em face ao exposto, após 
análise da documentação apresentada solicitando acúmulo remunerado de cargo de 
PROFESSOR I, nesta Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no artigo 4° e 
incisos do Decreto n° 5.744, de 10 de Fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO 
LEGAL para o ano letivo de 2018.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 34 DE 01 DE 
MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, expe-
de o seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta munici-
palidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor DANIEL 
HEIZENREIDER, RG n° 32.573.758-X, conforme declaração individual apresen-
tada referente a seu horário de trabalho docente e horário de trabalho pedagógico 
coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento da solicitada acumulação 
de cargos para o exercício no ano de 2018. Em face ao exposto, após análise da do-
cumentação apresentada solicitando acúmulo remunerado de cargo de PROFESSOR 
II, nesta Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no artigo 4° e incisos do 
Decreto n° 5.744, de 10 de Fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO LEGAL 
para o ano letivo de 2018.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA DO MUnICÍPIO DE LEME

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO
LOCATÁRIO: Município de Leme – Gabinete; LOCADORA: Fabíola Ba-

ggio Marchi Nogueira; OBJETO: rescisão amigável do contrato de locação relativo 
ao imóvel localizado na Rua Antonio Mourão, nº 549, centro, Leme/SP (CEJUSC); 
DATA DA ASSINATURA: 28.02.2018; LICITAÇÃO: PADL n.º 035/2013; SUPOR-
TE LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações.

Leme, 28 de Fevereiro de 2018

Carlos Antonio Diniz
Chefe de Gabinete

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Mazetto & Beloto 

Arquitetura e Urbanismo Ltda-EPP; OBJETO: Prestação de serviço em assessoria 
para revisão do Código de Obras de Leme; VALOR GLOBAL: R$ 18.000,00; PRA-
ZO: 120 (cento e vinte) dias; DATA DA ASSINATURA: 02.03.18: LICITAÇÃO: 
Convite nº 006/2018, SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 02 de Março de 2018
Publique-se.

Fernando Wagner Klein
Secretario de Obras e Planejamento urbano

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Mazetto & Beloto 

Arquitetura e Urbanismo Ltda-EPP; OBJETO: Contratação de empresa para revisão 
do Plano Diretor; VALOR GLOBAL: R$ 45.000,00; PRAZO: 04 (quatro) meses; 
DATA DA ASSINATURA: 01.03.18: LICITAÇÃO: Convite nº 004/2018, SUPOR-
TE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 01 de Março de 2018
Publique-se.

Fernando Wagner Klein
Secretario de Obras e Planejamento urbano

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado e 

disponível no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Eletrônico: Nº 013/18 Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA 

AQUISIÇÃO DE CARDIOVERSOR, VENTILADOR PULMONAR E FOCO 
CLÍNICO PARA A UPA Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br - Entrar No Link:  
Licitações), www.bbmnetlicitacoes.com.br; Ou na Av. 29 De Agosto, 668, Centro 
– Leme, Das 08 Às 16 Horas, Setor De Licitações: RECEBIMENTO DAS PRO-
POSTAS: A PARTIR DAS 08:00 HORAS DO DIA 15 DE MARÇO DE 2018 ATÉ 
AS 08:00H DO DIA 16 DE MARÇO DE 2018;ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
AS 08:01HORAS DO DIA 16 DE MARÇO DE 2018;INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: AS 09:30HORAS DO DIA  16 DE MARÇO DE 2018; RE-
FERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ 
OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF. LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.
com.br   “ACESSO IDENTIFICADO”.

Leme, 02 de março de 2018.

LISETE CRISTINA GANEO KINOCK
SECRETÁRIA DE SAÚDE

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado e 

disponível no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Eletrônico: Nº 014/18 Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA 

AQUISIÇÃO LIXEIRAS DE COLETA SELETIVA; Edital Na Íntegra: (www.leme.
sp.gov.br - Entrar No Link:  Licitações), www.bbmnetlicitacoes.com.br; Ou na Av. 
29 De Agosto, 668, Centro – Leme, Das 08 Às 16 Horas, Setor De Licitações: RE-
CEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08:00 HORAS DO DIA 15 DE 
MARÇO DE 2018 ATÉ AS 08:00H DO DIA 16 DE MARÇO DE 2018;ABERTU-
RA DAS PROPOSTAS: AS 08:01HORAS DO DIA 16 DE MARÇO DE 2018;INÍ-
CIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: AS 09:30HORAS DO DIA  16 
DE MARÇO DE 2018;  REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFE-
RÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF. 
LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br   “ACESSO IDENTIFICADO”.

Leme, 02 de março de 2018.

ROBERTO FERNANDES DE CARVALHO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado e 

disponível no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Eletrônico: Nº 015/18 Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FU-

TURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS, INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br - Entrar No Link:  
Licitações), www.bbmnetlicitacoes.com.br; Ou na Av. 29 De Agosto, 668, Centro – 
Leme, Das 08 Às 16 Horas, Setor De Licitações: RECEBIMENTO DAS PROPOS-
TAS: A PARTIR DAS 08:00 HORAS DO DIA 16 DE MARÇO DE 2018 ATÉ AS 
08:00H DO DIA 19 DE MARÇO DE 2018;ABERTURA DAS PROPOSTAS: AS 
08:01HORAS DO DIA 19 DE MARÇO DE 2018 ;INÍCIO DA SESSÃO DE DIS-
PUTA DE PREÇOS: AS 13:30 HORAS DO DIA  19 DE MARÇO DE 2018;;RE-
FERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ 
OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF. LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.
com.br   “ACESSO IDENTIFICADO”.

Leme, 02 de março de 2018.

LISETE CRISTINA GANEO KINOCK
SECRETÁRIA DE SAÚDE
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RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado e 

disponível no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Eletrônico: Nº 016/18; Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCU-

LO PARA ENTREGA DO PRÊMIO CIDADÃO PONTUAL, EXERCICIO DE 
2017; Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br - Entrar No Link:  Licitações), www.
bbmnetlicitacoes.com.br; Ou na Av. 29 De Agosto, 668, Centro – Leme, Das 08 
Às 16 Horas, Setor De Licitações: RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PAR-
TIR DAS 08:00 HORAS DO DIA 15 DE MARÇO DE 2018 ATÉ AS 08:00H DO 
DIA 16 DE MARÇO DE 2018;ABERTURA DAS PROPOSTAS: AS 08:01HORAS 
DO DIA 16 DE MARÇO DE 2018;INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PRE-
ÇOS: AS 09:30HORAS DO DIA  16 DE MARÇO DE 2018; .REFERÊNCIA DE 
TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O 
HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF.LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br  “ACESSO 
IDENTIFICADO” 

Leme, 02 de março de 2018.

WAGNER RICARDO ANTUNES FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

RESUMO DE EDITAL
Pregão Presencial: Nº 012/18: Objeto: PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, 

PROTETORES DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E BICO, PARA VEÍCULOS DE 
LINHA LEVE E PESADA PERTENCENTES À FROTA DA SECRETARIA DA 
SAÚDE E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.
br - Entrar No Link contas públicas - licitações - gratuito); DATA DA SESSÃO: Dia 
15 de março de 2.018, ÀS 09 HORAS; DISPONIBILIDADE DO EDITAL; a partir 
de 05 de março de 2018: 

Leme, 02 de março de 2018.

LISETE CRISTINA GANEO KINOCK
SECRETÁRIA DE SAÚDE

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

RESUMO DE EDITAL
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 013/2018: OBJETO: Registro de preços 

para contratação de empresa para fornecimento de horas trabalhadas de pedreiro e 
ajudante de pedreiro para manutenção das unidades escolares, sede e demais prédios 
da secretaria municipal de educação. DATA DO PREGÃO: 19 de março de 2.018, 
às 09:00h; LOCAL: Departamento de Licitações da Prefeitura de Leme – Av. 29 
de Agosto, 668, centro, Leme/SP: DISPONIBILIDADE DO EDITAL: a partir de 
03/03/18, junto ao site www.leme.sp.gov.br – licitações (gratuito);

Publique-se.
Leme, 02 de março de 2.018

ANDREA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

RESUMO DE EDITAL
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 014/2018: OBJETO: Registro de preços 

para contratação de empresa para fornecimento de horas trabalhadas de pintor e 
ajudante de pintor para manutenção das unidades escolares, sede e demais prédios 
da secretaria municipal de educação. DATA DO PREGÃO: 20 de março de 2.018, 
às 09:00h; LOCAL: Departamento de Licitações da Prefeitura de Leme – Av. 29 
de Agosto, 668, centro, Leme/SP: DISPONIBILIDADE DO EDITAL: a partir de 
03/03/18, junto ao site www.leme.sp.gov.br – licitações (gratuito);

Publique-se.
Leme, 02 de março de 2.018

ANDREA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

RESUMO DO EDITAL
TOMADA DE PREÇOS: Nº 003/2018; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GERADOR DE 
ENERGIA A DIESEL PARA A UPA - JARDIM ALVORADA; DATA DE ENCER-
RAMENTO: 20 de MARÇO de 2018, às 09:00 horas; LOCAL: Departamento de 
Licitações – Av. 29 de Agosto, 668 – centro – Leme/SP; DISPONIBILIDADE DO 
EDITAL: a partir de 03 de março de 2018; EDITAL: Site www.leme.sp.gov.br , 

Licitações.  
Leme, 1º de março de 2.018.

LISETE C. GANEO KINOCK
SECRETÁRIA DE SAÚDE

RESUMO DO EDITAL
TOMADA DE PREÇOS: Nº 004/2018; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE CENTRAL E REDE DE DISTRIBUIÇÃO 
DE GASES MEDICINAIS NA UPA - JARDIM ALVORADA; DATA DE ENCER-
RAMENTO:  20 de MARÇO de 2018, às 14:00 horas; LOCAL: Departamento de 
Licitações – Av. 29 de Agosto, 668 – centro – Leme/SP; DISPONIBILIDADE DO 
EDITAL: a partir de 03 de março de 2018; EDITAL: Site www.leme.sp.gov.br , 
Licitações.  

Leme, 1º de março de 2.018.

LISETE C. GANEO KINOCK
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL nº 003/2018
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE POLISSONOGRAFIA, 
MAPEAMENTO CEREBRAL E ELETROENCEFALOGRAFIA PARA ATENDER 
A DEMANDA DE PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Pela presente, considerando a apresentação pela Licitante QUATRO CLI-
NICAS SOCIEDADE MÉDICA S/S, do documento que anteriormente havia sido a 
causa de sua inabilitação, reformo a decisão anteriormente proferida, habilitando-a 
no certame, e por consequência adjudico-lhe o objeto.

Leme, 01 e março de 2018

Daniela Regina Nascimento Cerbi
PREGOEIRA

Homologo a decisão da Pregoeira, adjudicando o objeto a empresa QUA-
TRO CLINICAS SOCIEDADE MÉDICA S/S, conforme preços finais vencedores 
do certame, a saber:

Lote Descrição   Valor Unitário
01  MAPEAMENTO CEREBRAL R$ 145,00
  POLISSONOGRAFIA R$ 315,00
  ELETROENCEFALOGRAFIA R$ 200,00

02  MAPEAMENTO CEREBRAL R$ 145,00
  POLISSONOGRAFIA R$ 315,00
  ELETROENCEFALOGRAFIA R$ 200,00
Formalize-se a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Leme, 01 de março de 2.018

LISETE CRISTINA GANEO KINOCK
SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: BIOVETOR SER-

VIÇOS LTDA - EPP; OBJETO: Contratação de empresa especializada para as reali-
zações de ações de combate à dengue (AEDES AEGYPTI) no Município de Leme, 
conforme descrição constante do ANEXO I, do PP nº 004/2018. VALOR GLOBAL: 
R$ 408.996,00; DATA DA ASSINATURA:02/03/2018: LICITAÇÃO: Pregão Pre-
sencial nº 004/2018; SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 02 de março de 2018 
Publique-se.

LISETE CRISTINA GANEO KINOCK
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018
Processo Administrativo nº 041/2018
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento de Ali-

mentação, para execução dos serviços de preparo, nutrição, armazenamento, dis-
tribuição nos locais de consumo, logística, manutenção corretiva e preventiva dos 
equipamentos e utensílios, com emprego da mão de obra e treinamento do pesso-
al, bem como o fornecimento de todos os gêneros alimentícios e demais insumos 
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utilizados para atendimento dos Programas Municipais de Alimentação (merenda 
escolar), (exceto os adquiridos através da agricultura familiar, conforme previsão na 
lei n° 11.947/2009), em conformidade com os termos deste Edital, de seus anexos, 
da legislação de regência, e em especial das normas expedidas pelo Ministério da 
Saúde e ANVISA.

Pela presente, ficam os interessados devidamente intimados de que deverão 
acessar o site:  http://www.leme.sp.gov.br/licitacoes  para tomarem ciência da 2ª 
alteração do edital e anexos, etc. 

PUBLIQUE-SE
Leme, 02 de março de 2018.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 003/2018

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
Nos termos do artigo 26 da Lei 8.666/93, justifico e torno público o contrato 

firmado entre o Município de Leme e Guiomar Villa Rios Mansur, celebrado nos 
termos do artigo 24, X, do mesmo diploma legal citado.

Leme, 23 de fevereiro de 2.018

Wagner Ricardo Antunes Filho 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
LOCATÁRIO: Município de Leme – Secretaria de Saúde; LOCADORA: 

Guiomar Villa Rios Mansur; OBJETO: Locação de imóvel situado na Rua Dr. Gon-
çalves da Cunha, n.º 34, centro, Leme/SP, para moradia de médica do Programa 
Mais Médicos; DATA DA ASSINATURA: 23.02.2018; LICITAÇÃO: PADL nº 
03/2018; SUPORTE LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações; PRAZO: 12 (doze) 
meses; VALOR MENSAL: R$ 700,00 (setecentos reais).

Leme/SP, 23 de fevereiro de 2018

Lisete Cristina Ganeo Kinock
Secretária de Saúde

PREFEITURA DO MUnICÍPIO DE LEME

EXTRATO DE CONVÊNIO TERMO DE COLABORAÇÃO 001/2018-
MUNICIPAL; CONVENENTE: Município de Leme; CONVENIADA: As-

sociação Corporação Musical Maestro Ângelo Cosentino, OBJETO: Apresentações 
de retretas aos domingos na Concha Acústica, em datas comemorativas e cívicas 
determinadas pelo Município e atendimento a 50 alunos com idades variadas no 
aprendizado a musicalização, com recurso próprio, conforme Plano de Trabalho 
que constitui parte integrante e indissociável do Termo de Colaboração, no valor 
de R$240.000,00 (duzentos e quarenta mil); VIGÊNCIA: 01/03/2018 a 31/12/2018; 
ASSINATURA: 28/02/2018. Leme, 01 de março de 2018. 

WAGNER RICARDO ANTUNES FILHO
PREFEITO MUNICIPAL DE LEME.

PREFEITURA DO MUnICÍPIO DE LEME

Leme, 28 de fevereiro de 2018.

Processo Administrativo n.º 01/2018
JUSTIFICATIVA
Ementa: Dispensa de chamamento público – Repasse ao Terceiro Setor – 

Termo de Colaboração – Justificativa do Administrador Público.   
Fundamento legal: artigos 30 e 32, da Lei Federal nº. 13019/14; artigo 9, inc. 

IV, do Decreto Municipal nº. 6872/17; artigos 203 e 204, da Constituição Federal; 
LDO nº 3.615 de 04/07/2017 e sua alteração nº 3.670 de 12/01/2018; e a LOA nº 
3.667 de 12/12/2017.

Organização da Sociedade Civil Proponente: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LEME

CNPJ: 51.384.345/0001-27
Endereço: Rua Prestes Maia, 92, Vila Santana – Leme/SP

Objeto da parceria: na destinação de recursos financeiros para apoiar a enti-
dade supracitada, no presente exercício, para o desenvolvimento e manutenção de 
seus objetivos institucionais, com a finalidade de prestação de serviços educacionais 
para a população portadora de necessidades especiais, em atividades relativas ao 
atendimento de 43 (quarenta e três) alunos, de oito a trinta e quatro anos de idade, 
de ambos os sexos, que demonstrarem insuficiência de recursos, observados os prin-
cípios e objetivos da legislação vigente, em especial da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, do Plano Nacional de Educação e do Plano de Trabalho. Obje-
tiva ressignificar a aprendizagem das habilidades acadêmicas e o ensino de novas, 
estimulação geral do desenvolvimento, aprimoramento de habilidades adaptativas 
e quaisquer variáveis relacionadas ao processo de ensino que olhem tanto para o 
direito ao aprender quanto para o fundamental direito a Educação.

 Valor total do repasse- Subvenção Municipal: R$ 576.000,00 (quinhentos e 
setenta e seis mil reais) 

Período de vigência: Março de 2018 a Dezembro de 2018. 
Tipo da parceria: Colaboração
Justificativa por dispensa: Conforme consta do Parecer Técnico e documen-

tação juntada aos autos do Processo Administrativo, a Organização da Sociedade 
Civil – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LEME, 
proponente vem executando, há anos, atividades em sistema de cooperação com a 
Secretaria Municipal de Educação de maneira satisfatória, através de repasses de 
recursos públicos, em total atendimento aos requisitos estabelecidos na legislação 
norteadora do Plano de Municipal de Educação, elaborado pela Lei Municipal nº 
3.225, de 28 de fevereiro de 2012, em especial à Lei Federal nº 9.394/1996, devida-
mente autorizado pela Lei Municipal nº 3106, de 05 de agosto de 2010, que se regerá 
pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela Lei Fe-
deral nº 8.883, de 08/06/94, e a lei 13.019 de 31 de julho de 2014 e de acordo com 
o Decreto nº 6.253, de 13 de novembro de 2007.  Ademais, conforme demonstrado 
pelos referidos documentos, a proponente oferta serviços singulares, de grande rele-
vância e de interesse público, posto que atue ao lado do Poder Público para assegurar 
educação básica no Município, capacidade técnica e operacional para o desenvolvi-
mento do projeto proposto e o cumprimento das metas estabelecidas, mormente ao 
atendimento e o direito da criança à Educação, com o objetivo de atender alunos 
de oito a trinta e quatro anos de idade, com recursos alocados na Unidade Gestora 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação – FUNDEB e Apoio ao Atendimento da Educação 
Inclusiva, transferidos pelo governo Federal, Estadual e Municipal, o que propiciará 
o atendimento dos objetivos especificados no Plano de Trabalho. Outrossim, insta 
ressaltar que a Organização da Sociedade Civil – Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Leme - APAE, é a única que desenvolve os serviços do objeto da 
parceria no Município de Leme, e foi considerada apta no Edital SE nº 03/2017 de 
credenciamento, para desenvolver atividades na habilitação e reabilitação da pessoa 
com deficiência e projetos de acordo com as áreas de atuação onde os atendimentos 
são divididos em blocos. A APAE, além do amparo e assistência na reabilitação 
das pessoas com necessidades especiais, busca a alfabetização e o desenvolvimento 
integral de seus alunos e, principalmente, a inclusão social. Registra-se também que 
a proponente foi contemplada através de Lei especifica, como beneficiária para re-
cebimento de recursos públicos, para o desenvolvimento da parceria em tela, o que 
lhe garante exclusividade na execução do objeto, sendo, portanto, considerado dis-
pensado o chamamento. Desta forma, autorizo a dispensa em comento, com fulcro 
no artigo 30, inciso VI, da Lei n.º 13.019/14, mediante a respectiva celebração do 
Termo de Colaboração, restando plenamente justificada em razão da singularidade 
do objeto da parceria, do cumprimento das metas da Política Educacional.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Leme, 28 de fevereiro de 2018.

Processo Administrativo n.º 02/2018
JUSTIFICATIVA
Ementa: Dispensa de chamamento público – Repasse ao Terceiro Setor – 

Termo de Colaboração – Justificativa do Administrador Público.   
Fundamento legal: artigos 30 e 32, da Lei Federal nº. 13019/14; artigo 9, inc. 

IV, do Decreto Municipal nº. 6872/17; artigos 203 e 204, da Constituição Federal; 
LDO nº 3.615 de 04/07/2017 e sua alteração nº 3.670 de 12/01/2018; e a LOA nº 
3.667 de 12/12/2017.

Organização da Sociedade Civil Proponente: CASA DA CRIANÇA DE 
LEME – CECÍLIA DE SOUZA QUEIROZ 

CNPJ: 51.382.471/0001-42
Endereço: Rua Jorge Hilsfdorf, 47, Jd. Bela Vista – Leme/SP
Objeto da parceria: atividades relativas ao atendimento de crianças, de zero 
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a três anos de idade, de ambos os sexos, que demonstrarem insuficiência de recur-
sos, observados os princípios e objetivos da legislação vigente, em especial da Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, do Plano Nacional de Educação e do 
Plano de Trabalho.

 Valor total do repasse- Subvenção Municipal: R$ 52.970,98 (cinquenta e 
dois mil novecentos e setenta reais e noventa e oito centavos).

Período de vigência: Fevereiro de 2018 a Dezembro de 2018. 
Tipo da parceria: Colaboração
Justificativa por dispensa: Conforme consta do Parecer Técnico e documen-

tação juntada aos autos do Processo Administrativo, a Organização da Sociedade 
Civil – Casa da Criança de Leme – Cecília de Souza Queiroz, proponente vem exe-
cutando, há anos, atividades em sistema de cooperação com a Secretaria Municipal 
de Educação de maneira satisfatória, através de repasses de recursos públicos, em 
total atendimento aos requisitos estabelecidos na legislação norteadora do Plano de 
Municipal de Educação, elaborado pela Lei Municipal nº 3.225, de 28 de fevereiro 
de 2012, em especial à Lei Federal nº 9.394/1996, devidamente autorizado pela Lei 
Municipal nº 3106, de 05 de agosto de 2010, que se regerá pela Lei Federal nº 8.666, 
de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 8.883, de 08/06/94, 
e a lei 13.019 de 31 de julho de 2014 e de acordo com o Decreto nº 6.253, de 13 de 
novembro de 2007.  Ademais, conforme demonstrado pelos referidos documentos, 
a proponente oferta serviços singulares, de grande relevância e de interesse público, 
posto que atue ao lado do Poder Público para assegurar educação básica no Muni-
cípio, capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do projeto proposto 
e o cumprimento das metas estabelecidas, mormente ao atendimento e o direito da 
criança à Educação, com o objetivo de atender crianças de zero a três anos de idade, 
com recursos alocados na Unidade Gestora do Fundo de Manutenção e Desenvolvi-
mento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUN-
DEB, transferidos pelo governo Federal, Estadual e Municipal,o que propiciará o 
atendimento dos objetivos especificados no Plano de Trabalho. Outrossim, insta res-
saltar que a Organização da Sociedade Civil – Casa da Criança de Leme – Cecília 
de Souza Queiroz, é a única que desenvolve os serviços do objeto da parceria no 
Município de Leme, e foi considerada apta no Edital SE nº 03/2017 de credencia-
mento, para desenvolver atividades voltadas ou vinculadas à Educação em Projetos 
vinculados a Complementação Educacional no Ensino Infantil. Registra-se também 
que a proponente foi contemplada através de Lei especifica, como beneficiária para 
recebimento de recursos públicos, para o desenvolvimento da parceria em tela, o que 
lhe garante exclusividade na execução do objeto, sendo, portanto, considerado dis-
pensado o chamamento público. Desta forma, autorizo a dispensa em comento, com 
fulcro no artigo 30, inciso VI, da Lei n.º 13.019/14, mediante a respectiva celebração 
do Termo de Colaboração, restando plenamente justificada em razão da singularida-
de do objeto da parceria, do cumprimento das metas da Política Educacional.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

LEMEPREV

ELEIÇÃO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL Nº 01/2018 

INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS A MEMBRO DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO

Período: 05 a 16 DE MARÇO/2018

Documentos Necessários:
• Carteira de Identidade (RG) ou documento equivalente com foto;
• Certidão expedida pela Secretaria de Administração ou órgão competen-

te comprovando efetividade, estabilidade e ausência de falta disciplinar do servidor 
ativo, quando inativo, a certidão será emitida pelo LEMEPREV;

• Atestado negativo de antecedentes criminais que comprove a ausência de 
condenação transitada em julgado pela prática de crime;

• Declaração que ateste a ausência de condenação pela prática de ato de 
improbidade administrativa.

• Preenchimento da Ficha de Inscrição.

Informações e Inscrições:
Rua Joaquim de Góes, 665 – Centro (LEMEPREV)
TEL: (19) 3573-7521           

COMAS
COnSELHO MUnICIPAL DE 

ASSISTÊnCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 03/2018, de 20 de fevereiro de 2018.
Dispõe sobre a Aprovação do Repasse de Subvenção Municipal  ao  Grupo 

Espírita Fraternidade – Albergue Noturno de Leme.                              
                                                                                                                                                                                                                                                                             
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – COMAS, no 

uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Complementar nº 661, 
de 27 de junho de 2013, que dispõe sobre a consolidação das Leis da Política de 
Assistência Social do Município de Leme e as Normas Gerais para sua adequada 
aplicação e dá outras providências:

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº 6334, de 22 de julho de 2013, 
que regulamenta a Lei Complementar nº 661, de 27 de junho de 2013, sobre o Regi-
mento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS;

CONSIDERANDO, a Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS, Lei Fe-
deral nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei 12.435 de 06 de julho 
de 2011;

CONSIDERANDO, o Artigo 14, Inciso XIX, da Lei Complementar nº 661, 
de 27 de junho de 2013, sobre as competências do Conselho Municipal de Assistên-
cia Social – COMAS;

CONSIDERANDO, o Artigo 3º, Inciso IX, do Decreto nº 6334, de 22 de 
julho de 2013, sobre as competências do Conselho Municipal de Assistência Social 
– COMAS;

CONSIDERANDO, a necessidade de recursos para viabilizar a continuidade 
dos trabalhos desenvolvidos pelas Entidades; 

CONSIDERANDO a reunião extraordinária nº 117, realizada em 20 de fe-
vereiro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º - APROVAR o repasse da Subvenção Municipal no valor de 
R$5.000,00 (cinco mil reais) à Entidade, Grupo Espírita Fraternidade – Albergue 
Noturno de Leme.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na presente data.
Leme, 20 de fevereiro de 2018.
 

Elder Paulo Pazzelli Francelino
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS

RESOLUÇÃO Nº 04/2018, de 20 de fevereiro de 2018.
Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas do Grupo Espírita Frater-

nidade –  Albergue  Noturno de Leme,    referente  ao  Repasse proveniente da Conta 
COMAS Zona Azul. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – COMAS, no 

uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Complementar nº 661, 
de 27 de junho de 2013, que dispõe sobre a consolidação das Leis da Política de 
Assistência Social do Município de Leme e as Normas Gerais para sua adequada 
aplicação e dá outras providências:

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº 6334, de 22 de julho de 2013, 
que regulamenta a Lei Complementar nº 661, de 27 de junho de 2013, sobre o Regi-
mento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS;

CONSIDERANDO, a Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS, Lei Fe-
deral nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei 12.435 de 06 de julho 
de 2011;

CONSIDERANDO, a Resolução nº 02/2017, de 08 de fevereiro de 2017, 
que dispõe sobre os critérios de utilização de recurso proveniente da Conta COMAS 
Zona Azul;

CONSIDERANDO, a Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, que altera 
a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece o regime jurídico das par-
cerias voluntárias, envolvendo ou não transferências de recursos financeiros, entre 
a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua 
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e dá outras pro-
vidências;

CONSIDERANDO a reunião ordinária nº 117, realizada em 20 de fevereiro 
de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º - APROVAR a Prestação de Contas referente ao repasse proveniente 
da Conta COMAS Zona Azul, apresentada pela Entidade Grupo Espírita Fraternida-
de – Albergue Noturno de Leme

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na presente data.
Leme, 20 de fevereiro de 2018.

Elder Paulo Pazzelli Francelino
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - COMAS
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LEI COMPLEMEnTAR nº 748, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2.018
Acresce o inciso III ao artigo 22 da Lei Complementar 716,de 29 de março de 2016.

                              
Faço saber que a Câmara aprovou e eu, nos termos da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Acresce o inciso III ao art. 22 da Lei Complementar 716, de 29 de março de 2016, com a seguinte redação:

“Art. 22 ...

(...)

III – de 15% (quinze) dos vencimentos base, não incidindo sobre qualquer outra vantagem ou gratificação percebida, para os servidores ocupantes de cargos efetivos que 
forem nomeados membros da Comissão de Ouvidores. ”

 Art. 2º - A Anexo II, da Lei Complementar 716, de 26 de março de 2016, passa a ser composto na forma do Anexo I, desta Lei.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando os dispostos em contrário. 
Leme, em 08 de fevereiro de 2.018.

Ricardo Pinheiro de Assis
Presidente

 

ANEXO I
Anexo II

Lei Complementar 716, de 26 de março de 2016.
QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME

Cargos efetivos e empregos permanentes
QTDE DESCRIÇÃO NATUREZA/REGIME LOTAÇÃO REF.
05 Técnico Administrativo Cargo / Estatutário 01 GP
   01 DG
   02 DG/ DCTPA
   01 DG/ DPCC L 22 A L 28
01 Analista de Contabilidade Cargo / Estatutário 01 DG/ DCTPA L 38 a L 44
01 Auxiliar de Contabilidade Cargo / Estatutário 01 DG/ DPCC L 22 a L 28
01 Técnico em TI Cargo / Estatutário 01 DG/DSC L 20 a L 26
03 Oficial Legislativo Cargo / Estatutário 01 DJ
   01 DG/DSC
   01 DG/ DALEALB L 17 a L 23
01 Copeira Cargo / Estatutário 01 DG/DTS L 17 a L 23
03 Motorista Cargo / Estatutário 03 DG/DTS L 20 a L 26
03 Procurador Jurídico Cargo / Estatutário 03 DJ L 48 a L 54
03 Auxiliar de Serviços Gerais Cargo / Estatutário 03 DG/DTS L 17 a L 23
01 Assessor de Imprensa Cargo / Estatutário 01 GP L 26 a L 32
04 Agente de Segurança Cargo / Estatutário 04 DG/DTS L 08 a L 14
01 Recepcionista Cargo / Estatutário 01 DG/DTS L 14 a L 20
01 Arquivista Cargo / Estatutário 01 DG/ DALEALB L 17 a L 23

 Cargos em Comissão
QTDE DESCRIÇÃO NATUREZA/REGIME LOTAÇÃO REFERÊNCIA
01 Chefe de Gabinete da Presidência Comissionado / Estatutário GP L 34
Igual ao número de Vereadores Assessor Parlamentar  Comissionado / Estatutário GV L 22
01 Diretor Geral Comissionado privativo de efetivo/ Estatutário DG L 34
01 Diretor Jurídico Comissionado privativo de efetivo/ Estatutário DJ L 56
01 Controle Interno Comissionado privativo de efetivo/ Estatutário  DJ L 34
01 Coordenador Administrativo Comissionado privativo de efetivo/ Estatutário  DG L 30
01 Coordenador Legislativo Comissionado privativo de efetivo/ Estatutário  DG L 30

 Funções Gratificadas
QTDE DESCRIÇÃO LOTAÇÃO REFERÊNCIA
05 Chefes de Departamento DG 20%
05 Comissão de Licitação DG/DTCC 20%
03 Comissão da Lei de Acesso a Informação  DJ 15%
03 Comissão de Ouvidores DJ 15%

Legenda (siglas utilizadas):
GP: Gabinete da Presidência
GV: Gabinete de Vereador
DJ: Diretoria Jurídica
DG: Diretoria Geral
DCTPA: Departamento de Contabilidade, Tesouraria, Patrimônio e Almoxarifado
DPCC: Departamento de Pessoal, Compras e Contratos
DTS: Departamento de Transportes e Segurança
DSC: Departamento de Sessões e Comissões
DALEALB: Departamento de Apoio Legislativo, Expediente, Acervo de Leis e Biblioteca
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CÂMARA DE VEREADORES 
DO MUnICÍPIO DE LEME 

RESOLUÇÃO Nº 350, de 27 de fevereiro de 2018.
“REGULAMENTA A OUVIDORIA NA CÂMARA 

MUNICIPAL DE LEME/SP.”

Art. 1º. Esta Resolução define os procedimentos a serem realizados pela Co-
missão de Ouvidores da Câmara Municipal de Leme, como meio de interlocução 
com a sociedade, constituindo-se em um canal aberto para o recebimento de soli-
citações, informações, reclamações, sugestões, críticas, elogios e quaisquer outros 
encaminhamentos relacionados às suas atribuições e competências.

Art.2º. Compete a Comissão de Ouvidores da Câmara Municipal de Leme:
I. Receber, analisar, encaminhar e acompanhar as manifestações da socie-

dade civil dirigidas à Câmara Municipal de Leme;
II. Organizar os canais de acesso do cidadão à Câmara Municipal Leme, 

simplificado procedimentos;
III. Orientar os cidadãos sobre os meios de formalização de manifestações 

dirigidas à ouvidoria;
IV. Fornecer informações, material educativo e orientar os cidadãos quando 

as manifestações não forem de competência da Ouvidoria da Câmara Municipal de 
Leme;

V. Responder aos cidadãos e entidades quanto às providências adotadas em 
face de suas manifestações;

VI. Auxiliar a Câmara Municipal de Leme na tomada de medidas necessárias 
à regularidade dos trabalhos ou sanar violações, ilegalidades e abusos constatados;

VII.Auxiliar na divulgação dos trabalhos da Câmara Municipal de Leme 
dando conhecimento dos mecanismos de participação social.

Art. 3º. A Comissão de Ouvidores da Câmara Municipal de Leme, para o 
exercício de suas funções, terá as seguintes prerrogativas:

I. Requisitar informações a órgãos e servidores da Câmara Municipal de 
Leme;

II. Solicitar documentos necessários ao desenvolvimento de suas atribui-
ções, por intermédio da Presidência da Câmara Municipal de Leme.

§ 1º.  Os órgãos e servidores da Câmara Municipal de Leme terão prazo de 
05(cinco) dias úteis para responder as solicitações emitidas pela Ouvidoria, prazo 
este que poderá ser prorrogado em função da complexidade do assunto.

§ 2º. O descumprimento do prazo ou a ausência de resposta deverá ser comu-
nicado ao Presidente da Câmara Municipal de Leme.

Art. 4º. São atribuições A Comissão de Ouvidores da Câmara Municipal de 
Leme: 

I. Exercer suas funções com independência e autonomia, visando garantir o 
direito de manifestação dos cidadãos;

II. Recomendar a correção de procedimentos administrativos;
III. Sugerir, quando cabível, a adoção de providências ou apuração de atos 

considerados irregulares ou ilegais:
IV. Determinar, de forma fundamentada, o encerramento de manifestações;
V. Manter sigilo, quando solicitado, sobre dados dos usuários dos serviços 

da ouvidoria;
VI. Promover estudos e pesquisas objetivando o aprimoramento da prestação 

de serviços da ouvidoria;
VII.Solicitar a Presidência da Câmara o encaminhamento de procedimentos 

as autoridades competentes;
VIII.Solicitar informações quanto ao andamento de procedimentos iniciados 

por ação da Ouvidoria;
IX. Elaborar relatório mensal e anual das atividades da ouvidoria para enca-

minhamento à mesa diretora, disponibilizando-os para conhecimento dos cidadãos;
X. Incentivar e propiciar aos servidores da Ouvidoria oportunidades de ca-

pacitação e aperfeiçoamento de suas atividades;
XI. Propor ao Presidente da Câmara Municipal de Leme a celebração de con-

vênios ou parcerias com entidades afins e de interesse da Ouvidoria;
XII.Propor ao Presidente da Câmara Municipal de Leme a elaboração de 

palestras, seminários e eventos técnicos com temas relacionados as atividades da 
Ouvidoria. 

Art. 5º. A Comissão de Ouvidores da Câmara Municipal de Leme emitirá 
resposta ao cidadão no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebi-

mento da manifestação, informando as providências e encaminhamentos adotados.
Parágrafo Único: O prazo mencionado no caput poderá ser prorrogado de 

acordo com a complexidade do assunto, sendo o cidadão devidamente informados 
sobre a prorrogação.

Art. 6º. A Câmara Municipal de Leme garantirá o acesso do cidadão à Ouvi-
doria por meio de canais de comunicação ágeis e eficazes, tais como:

I. Acesso exclusivo à Ouvidoria por meio de página eletrônica da Câmara 
Municipal de Leme na rede mundial de computadores, contendo formulário especí-
fico para o registro de manifestações;

II. Serviço de atendimento pessoal;
III. Recebimento de manifestações por meio do correio, fax ou outro meio 

identificado para esse fim.

Art. 7º. A Câmara Municipal de Leme dará ampla divulgação da existência 
da Ouvidoria e suas respectivas atividades pelos meios de comunicação utilizados 
pela Casa.

Art. 8º. A Câmara Municipal de Leme assegurará recursos humanos, estrutu-
rais e financeiros necessários ao desempenho das atividades da Ouvidoria.

Art. 9º. A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Leme baixará atos com-
plementares necessários ao desempenho das atividades da Ouvidoria, se necessário.

Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias suplementadas se necessário.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Publicada no Quadro de Editais da Câmara Municipal em 27 de fevereiro 
de 2018

Cibele Renata dos Santos Souza
Oficial Legislativo

LEMEPREV 
 
PORTARIA N.º 10
“Aposenta Servidora”.

Diretora Presidente do LEMEPREV, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos do Artigo 3º da Emenda Constitucional 47/2005:

Artigo 1º - APOSENTA por tempo de contribuição BELIRA ANTONINA 
REBESSI, CPF n.º 041.262.918-65, no cargo de Professor de Educação Básica I 
– PEB I, com proventos integrais de sua remuneração, equivalentes a R$ 3.348,25 
(três mil, trezentos e quarenta e oito reais e vinte e cinco centavos), que é composta 
das seguintes verbas: Vencimento do Grupo PEB I, Nível 4, Grau C, do Anexo I, 
da Lei Complementar n.º 616, de 17/10/2011 e atualizações; Adicional por Tempo 
de Serviço previsto no Artigo 29 e Adicional previsto no Artigo 30, ambos da Lei 
Complementar n.º 565, de 29/12/2009; e Abono Pecuniário previsto na Lei Comple-
mentar n.º 656, de 16/04/2013.

Artigo 2º - O reajuste da aposentadoria reger-se-á pelo princípio da paridade 
com os servidores da ativa.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir de 01 de março de 2018.

Leme/SP, 22 de fevereiro de 2018.

CLAUDIA NANCY MONZANI GONÇALVES DA SILVA
Diretora Presidente

CHARLES DE MARCHI
Diretor de Previdência

PORTARIA N.º 06
“Aposenta Servidora”.
 
Diretora Presidente do LEMEPREV, no uso de suas atribuições legais, e nos 

termos do Artigo 6º da Emenda Constitucional 41/2003:

Artigo 1º - APOSENTA por tempo de contribuição ISABEL APARECIDA 
DA SILVA SARDINHA, CPF n.º 057.653.578-81, no cargo de Atendente - Extinção, 
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com proventos integrais de sua remuneração, equivalentes a R$ 1.958,93 (um mil, 
novecentos e cinquenta e oito reais e noventa e três centavos), que é composta das 
seguintes verbas: Vencimento do Grupo II, Nível 1, Grau E, do Anexo III, da Lei 
Complementar n.º 618, de 28/11/2011 e atualizações; Adicional por Tempo de Ser-
viço previsto no Artigo 29 e Adicional previsto no Artigo 30, ambos da Lei Comple-
mentar n.º 565, de 29/12/2009; e Abono Pecuniário previsto na Lei Complementar 
n.º 656, de 16/04/2013.

Artigo 2º - O reajuste da aposentadoria reger-se-á pelo princípio da paridade 
com os servidores da ativa.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir de 01 de março de 2018.

Leme/SP, 22 de fevereiro de 2018.

CLAUDIA NANCY MONZANI GONÇALVES DA SILVA
Diretora Presidente

CHARLES DE MARCHI
Diretor de Previdência

PORTARIA N.º 05
“Aposenta Servidora”.

Diretora Presidente do LEMEPREV, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos do Artigo 6º da Emenda Constitucional 41/2003 e §5º do Artigo 40 da Cons-
tituição Federal:

Artigo 1º - APOSENTA por tempo de contribuição LÉIA FERREIRA, CPF 
n.º 055.623.968-74, no cargo de Professor de Educação Básica  - PEB I, com proven-
tos integrais de sua remuneração, equivalentes a R$ 4.793,15 (quatro mil, setecen-
tos e noventa e três reais e quinze centavos), que é composta das seguintes verbas: 
Vencimento do Grupo PEB I, Nível 4, Grau C, do Anexo I, da Lei Complementar 
n.º 616, de 17/10/2011 e atualizações; Adicional por Tempo de Serviço previsto no 
Artigo 29 e Adicional previsto no Artigo 30, ambos da Lei Complementar n.º 565, 
de 29/12/2009; Parcela Incorporada; e Abono Pecuniário previsto na Lei Comple-
mentar n.º 656, de 16/04/2013.

Artigo 2º - O reajuste da aposentadoria reger-se-á pelo princípio da paridade 
com os servidores da ativa.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir de 01 de março de 2018.

Leme/SP, 21 de fevereiro de 2018.

CLAUDIA NANCY MONZANI GONÇALVES DA SILVA
Diretora Presidente

CHARLES DE MARCHI
Diretor de Previdência

PORTARIA N.º 08
“Aposenta Servidora”.

Diretora Presidente do LEMEPREV, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos do Artigo 6º da Emenda Constitucional 41/2003 e §5º do Artigo 40 da Cons-
tituição Federal:

Artigo 1º - APOSENTA por tempo de contribuição MARAISI ELOISA 
PIVA, CPF n.º 115.209.648-62, no cargo de Professor de Educação Básica  - PEB I, 
com proventos integrais de sua remuneração, equivalentes a R$ 3.428,15 (três mil, 
quatrocentos e vinte e oito reais e quinze centavos), que é composta das seguintes 
verbas: Vencimento do Grupo PEB I, Nível 4, Grau C, do Anexo I, da Lei Comple-
mentar n.º 616, de 17/10/2011 e atualizações; Adicional por Tempo de Serviço pre-
visto no Artigo 29 e Adicional previsto no Artigo 30, ambos da Lei Complementar 
n.º 565, de 29/12/2009; e Abono Pecuniário previsto na Lei Complementar n.º 656, 
de 16/04/2013.

Artigo 2º - O reajuste da aposentadoria reger-se-á pelo princípio da paridade 
com os servidores da ativa.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir de 01 de março de 2018.

Leme/SP, 22 de fevereiro de 2018.

CLAUDIA NANCY MONZANI GONÇALVES DA SILVA
Diretora Presidente

CHARLES DE MARCHI
Diretor de Previdência

PORTARIA N.º 07
“Aposenta Servidora”.

Diretora Presidente do LEMEPREV, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos do Artigo 6º da Emenda Constitucional 41/2003 e §5º do Artigo 40 da Cons-
tituição Federal:

Artigo 1º - APOSENTA por tempo de contribuição MARIA RAQUEL BEL-
TRAM ARANHA, CPF n.º 090.923.558-95, no cargo de Professor de Educação 
Básica  - PEB I, com proventos integrais de sua remuneração, equivalentes a R$ 
3.291,46 (três mil, duzentos e noventa e um reais e quarenta e seis centavos), que é 
composta das seguintes verbas: Vencimento do Grupo PEB I, Nível 3, Grau D, do 
Anexo I, da Lei Complementar n.º 616, de 17/10/2011 e atualizações; Adicional por 
Tempo de Serviço previsto no Artigo 29 e Adicional previsto no Artigo 30, ambos 
da Lei Complementar n.º 565, de 29/12/2009; e Abono Pecuniário previsto na Lei 
Complementar n.º 656, de 16/04/2013.

Artigo 2º - O reajuste da aposentadoria reger-se-á pelo princípio da paridade 
com os servidores da ativa.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir de 01 de março de 2018.

Leme/SP, 21 de fevereiro de 2018.

CLAUDIA NANCY MONZANI GONÇALVES DA SILVA
Diretora Presidente

CHARLES DE MARCHI
Diretor de Previdência

PORTARIA N.º 11
“Aposenta Servidor”

Diretora Presidente do LEMEPREV, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos do Artigo 40, Inciso III, Alínea “b” da Constituição Federal:

Artigo 1º - APOSENTA por idade TEODOMIRO ALVES DA SILVA, CPF 
n.º 776.423.508-30, no cargo de Auxiliar de Manutenção, com proventos proporcio-
nais equivalentes a 54,325% da média aritmética simples das maiores remunerações 
utilizadas como base de contribuição, em conformidade com o Artigo 4º, § 1º, da 
Lei n.º 10.887 de 18/06/2004, correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o 
período remuneratório desde a competência julho de 1994.

Artigo 2º - O reajuste da aposentadoria ocorrerá quando se der o reajuste do 
Regime Geral de Previdência Social, na forma do disposto no Artigo 15 da Lei n.º 
10.887/2004.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir de 01 de março de 2018.

Leme, 27 de fevereiro de 2018.

CLAUDIA NANCY MONZANI GONÇALVES DA SILVA
Diretora Presidente

CHARLES DE MARCHI
Diretor de Previdência

 
PORTARIA N.º 09
“Aposenta Servidora”.

Diretora Presidente do LEMEPREV, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos do Artigo 6º da Emenda Constitucional 41/2003 e §5º do Artigo 40 da Cons-
tituição Federal:

Artigo 1º - APOSENTA por tempo de contribuição VALDINEIA APARECI-
DA FRANCISCO DE OLIVEIRA RODRIGUES, CPF n.º 078.822.378-09, no cargo 
de Professor de Educação Básica  - PEB I, com proventos integrais de sua remunera-
ção, equivalentes a R$ 3.299,54 (três mil, duzentos e noventa e nove reais e cinquen-
ta e quatro centavos), que é composta das seguintes verbas: Vencimento do Grupo 
PEB I, Nível 3, Grau C, do Anexo I, da Lei Complementar n.º 616, de 17/10/2011 
e atualizações; Adicional por Tempo de Serviço previsto no Artigo 29 e Adicional 
previsto no Artigo 30, ambos da Lei Complementar n.º 565, de 29/12/2009; e Abono 
Pecuniário previsto na Lei Complementar n.º 656, de 16/04/2013.

Artigo 2º - O reajuste da aposentadoria reger-se-á pelo princípio da paridade 
com os servidores da ativa.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir de 01 de março de 2018.

Leme/SP, 22 de fevereiro de 2018.

CLAUDIA NANCY MONZANI GONÇALVES DA SILVA
Diretora Presidente

CHARLES DE MARCHI
Diretor de Previdência


